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RESOLUÇÃO Nº 3518/2013 - CEPE, de 30 de abril de 2013. 
 
 
 

APROVA O PROJETO DO CURSO DE DOUTORADO 
EM SAÚDE COLETIVA DA UECE. 

 
 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo SPU Nº 12778937-5, 

 
 
 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE: 
 
 

Art. 1º - Aprovar o PROJETO DO CURSO DE DOUTORADO EM SAÚDE COLETIVA, proposto pelo Centro 
de Ciências da Saúde da Universidade Estadual do Ceará/UECE. 
 
Art. 2º - O Doutorado em Saúde Coletiva comporá com o Mestrado em Saúde Pública da 
UECE, doravante denominado Mestrado Acadêmico em Saúde Coletiva, o Programa de Pós-
Graduação em Saúde Coletiva. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 30 de abril de 2013. 
 
 
 
 

Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio 
Reitor 

 
 
 


